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SEÇÃO 1 

 

 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

 
 

 

PORTARIA N° 143/GAPRE, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

"DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE APROVADO EM 

CONCURSO PÚBLICO REALIZADO ATRAVÉS DO EDITAL Nº 001/2019 

PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DELIBERA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas por lei e, 

 

Considerando a homologação dos aprovados em Concurso Público 
realizado por esta Prefeitura Municipal em 14 de julho de 2019, publicada no 

Diário Oficial do Município no dia 02 de outubro de 2019, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. LILIAN ARRUDA RIBEIRO, portadora da 
cédula de identidade nº 2.773.718 SSP/PB e do CPF nº 059.648.844-07, na função 

de Professor de Ciências, do grupo ocupacional denominado Magistério, no Cargo 

de Professor Graduado, do subgrupo PB, tendo como código definido no CBO 
2313-20, matrícula E20030, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para 

prestar uma carga horária de 30 (trinta) horas semanais, com salário definido na 
tabela específica inserida no Plano de Cargos e Salários aprovados pela Lei 

Municipal de nº 1.066, de 31 de março de 2016 c/c com a Lei Municipal de nº 

1.185, de 03 de agosto de 2018. 
 

Art. 2º Os candidatos nomeados serão submetidos ao Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município de Cuité instituído pela Lei Municipal nº 

281/92, de 03 de julho de 1992.  

 

Art. 3º - A partir da data da assinatura do Termo de Posse o servidor 
empossado terá o prazo de 30 (trinta) dias para entrar em exercício. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Cuité, em 09 de fevereiro de 2021. 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

PORTARIA N° 144/GAPRE, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS 

REGULAMENTARES E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA APARECIDA 

MACÊDO MEDEIROS, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2018/2019, a serem gozadas no período de 08/02/2021 a 

09/03/2021. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 09 de fevereiro de 2021. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 145/GAPRE, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS 

REGULAMENTARES E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

 RESOLVE:   

 
Art. 1º- CONCEDER à servidora municipal ELVIRA OLGA SILVA 

MARQUES, ocupante da função de Auxiliar de Biblioteca, lotada na Secretaria 
Municipal de Cultura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 18/12/2020 a 17/01/2021. 

 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 18 de dezembro de 2020. 
 

Cuité/PB, em 09 de fevereiro de 2021. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 146/GAPRE, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  

 

Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  
 

Considerando requerimento protocolado sob o nº 2.729/2020, onde 

apresenta Atestado Médico emitido pela Médica Alba Gean M. Batista CRM 4459-
PB. 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA DENISE 

FERREIRA DOS SANTOS, CPF: 407.256.344-72, ocupante da Função  de 
Agente Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 120 (cento 

e vinte) dias, com início em 13 de agosto de 2020 e término em 10 de dezembro 

de 2020. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 
retroagindo ao dia 13 de agosto de 2020. 

 

 
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 10 de fevereiro de 2021. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

 

 

PORTARIA Nº 147/GAPRE, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE 

PROVIMENTO EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  

 
Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  

 

Considerando requerimento protocolado sob o nº 029/2021, onde 
apresenta Atestado Médico emitido pelo Médico Antônio Medeiros Dantas CRM 

559-PB. 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ROSA AGUIANA DE 

SENA E SILVA, CPF: 603.643.784-68, ocupante da Função de Gari, lotada na 

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 60 (sessenta) dias, com início 

em 05 de janeiro de 2021 e término em 05 de março de 2021. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 
retroagindo ao dia 05 de janeiro de 2021. 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 11 de fevereiro de 2021. 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 148/GAPRE, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  
 

Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  

 
Considerando requerimento protocolado sob o nº 3.852/2020, onde apresenta 

Atestado Médico emitido pelo Médico João Alves de Macedo CRM 3719-PB. 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA CILENE CRISPIM 

GONÇALVES, CPF: 603.614.254-49, ocupante da Função de Professora, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE, por um período de 90 (noventa) dias, com início em 27 de outubro de 2020 

e término em 24 de janeiro de 2021. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroagindo ao dia 27 de outubro de 2020. 

 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 10 de fevereiro de 2021. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

 

 

 

ATOS DO INSTITUTO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CUITÉ - IMPSEC 

Gabinete do Presidente 
 

 

 

PORTARIA N° 004/2021, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

“DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO”. 

 

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de Cuité 

– IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, 
 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora DRIELLY GILMÁRIA MEDEIROS 

DANTAS, Diretora do Departamento Financeiro do IMPSEC, matrícula nº 

0582034, como Gestor dos Contratos n.º: 00014/2021 celebrado com a empresa 
FLAVIA MEDEIROS DE FREITAS,  

  

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, c/c 

artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 08 de fevereiro de 2021. 

 
  Gabinete da Presidência, em 10 de Fevereiro de 

2021. 

 

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 
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